
ANEXO V – Edital nº xxxx/2026
TABELA DE PONTUAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADES PARA A ANÁLISE DA ETAPA II – ANÁLISE DE MÉRITO E RANQUEAMENTO DAS PROPOSTAS

Instruções para o(a) candidato(a):
1. Preencha a terceira coluna da tabela abaixo com a breve descrição dos itens que você está submetendo para pontuar em cada critério, de forma que a Comissão de Avaliação confira com a documentação complementar comprobatória anexada no ato da inscrição no sistema GURI e identifique no Currículo Lattes. 
2. Obedeça ao número máximo de indicações de itens para cada critério.
3. A coluna “Pontuação” será preenchida pela Comissão de Avaliação.

	Item
	Categoria
	Breve descrição, conforme consta no Currículo Lattes.
	Pontuação:

	1. Currículo (*) e experiência em internacionalização. (máximo 60 pontos)

	1.1
	Artigos e capítulos de livro publicados em idiomas estrangeiros, conforme Currículo Lattes e de acordo com a documentação complementar fornecida na inscrição - 02 pontos por publicação, até 10 pontos.

	1.  Insira o título conforme consta no Currículo Lattes. 

	

	
	
	2.
	

	
	
	3.
	

	
	
	4.
	

	
	
	5.
	

	1.2 
	Artigos e capítulos de livr publicados com coautoria de autores vinculados a instituições do exterior, conforme Currículo Lattes e de acordo com a documentação complementar fornecida na inscrição - 02 ponto por publicação, até 10 pontos.

	1.Insira o título conforme consta no Currículo Lattes.

	

	
	
	2.
	

	
	
	3.
	

	
	
	4.
	

	
	
	5.
	

	1.3
	Experiência acadêmica do(a) proponente, como por exemplo visitas técnicas realizadas no exterior, conforme Currículo Lattes e de acordo com a documentação complementar fornecida na inscrição - 02 pontos por atividade, até 10 pontos.
	1. Insira conforme consta no Currículo Lattes. 


	

	
	
	2.
	

	
	
	3.
	

	
	
	4.
	

	
	
	5.
	

	1.4
	Participação em eventos no exterior, conforme Currículo Lattes e de acordo com a documentação complementar fornecida na inscrição - 02 pontos por evento, até 10 pontos.
	1.Insira o título conforme consta no Currículo Lattes e anexe comprovante.

	

	
	
	2.
	

	
	
	3.
	

	
	
	4.
	

	
	
	5.
	

	1.5
	Cooperações internacionais prévias (projetos em colaboração internacional, projetos com metodologias colaborativas online com pares de cooperação internacional, etc.), conforme Currículo Lattes e de acordo com a documentação complementar fornecida na inscrição, 02 pontos por atividade, até 10 pontos.

	1. Insira o título conforme consta no Currículo Lattes e anexe comprovante.
	

	
	
	2.
	

	
	
	3.
	

	
	
	4.
	

	
	
	5.
	

	1.6
	Participação em Redes Acadêmicas, Sociedades Científicas, Comitês e outros órgãos internacionais - 02 pontos por participação, até 10 pontos. De acordo com a documentação complementar fornecida na inscrição.
	1. Insira o nome da rede, sociedade, comitê e conforme consta no Currículo Lattes e anexe comprovante de vínculo.

	

	
	
	2.
	

	
	
	3.
	

	
	
	4.
	

	
	
	5.
	

	2. Características, viabilidade e importância da mobilidade acadêmica internacional proposta. (máximo 40 pontos)

	2.1
	Tempo previsto para permanência no exterior - o(a) candidato(a) que apresentar proposta com maior permanência no exterior terá maior pontuação, e os demais, pontuação proporcional. Pontuação máxima de 15 pontos, assim definidas: de 7 a 15 dias, 5 pontos; de 15 a 30 dias, 10 pontos; e, mais de 31 dias, 15 pontos.

	
	

	2.2
	Histórico prévio de colaboração entre o(a) proponente da UNIPAMPA e a instituição de destino da proposta apresentada, quando for o caso (cada atividade terá pontuação 5, com máximo de 15 pontos), de acordo com a documentação complementar fornecida na inscrição.

	1. Informe o tipo de colaboração e anexe comprovante.
	

	
	
	2.
	

	
	
	3.
	

	2.3
	Comprovação de recebimento de outro tipo de auxílio já garantido (seja financeiro, por meio de agência de fomento; ou por meio de vaga em moradia universitária, etc.) para viabilizar a mobilidade internacional que necessita de complementação (exceto pagamento de diárias pela UNIPAMPA) - 5 por cada modalidade de auxílio e até 10 pontos.

	1. 1. Informe o tipo de auxílio e anexe comprovante.
	

	
	
	2.
	


"Atividades não constantes no Currículo Lattes e sem o devido comprovante documental anexado no momento da inscrição serão desconsideradas para fins de pontuação." 

